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Estudo Técnico Preliminar nº 1145/2026

1. Informações básicas

2. Introdução

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada.

No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação pretendida, 
apresentando-se os elementos essenciais que servirão para compor os documentos do processo 
de contratação, de modo a melhor atender às necessidades, em conformidade com o artigo 18 da 
Lei n. 14.133, de 2021, com o decreto municipal n. 023, de 2023 e em observância às normas 
vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2.1. Equipe de Planejamento:

Romani Cristina Ferreira Coelho, Adelson Luiz Ramos de Oliveira, Lenner de Paula Santos

2.2. Documentos de Formalização da Demanda:

DFD nº 24/44

3. Descrição da necessidade            

A  Prefeitura  Municipal  de  Vila  Bela  da  Santíssima  Trindade  enfrenta  a 
necessidade de ampliação e fortalecimento das atividades esportivas e de lazer 
oferecidas à  população,  especialmente por  meio da Secretaria  de Esporte  e 
Lazer. Os projetos e eventos esportivos programados para o ano exigem uma 
estrutura adequada e recursos apropriados para garantir a participação efetiva 
dos cidadãos, bem como fomentar o desenvolvimento do esporte em diversas 
modalidades.  A  demanda identificada se  refere  à  realização de  calendários 
esportivos e eventos que atendam tanto a práticas de rendimento quanto ações 
voltadas ao desporto escolar e à inclusão social através de escolinhas esportivas. 
Além disso, é importante contemplar o atendimento esportivo nas comunidades 
rurais  do  município,  visando  democratizar  o  acesso  às  atividades  físicas  e 
promover a saúde e bem- estar da população em áreas menos favorecidas. A 
relevância desta iniciativa está alinhada com os interesses públicos, dado que a 
prática de esportes e atividades de lazer contribui para a melhoria da qualidade 
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de  vida  dos  munícipes,  reduzindo  índices  de  sedentarismo,  promovendo  a 
convivência  social  e  estimulando  valores  importantes  como  disciplina  e 
trabalho em equipe. Portanto, a aquisição de recursos e materiais necessários 
para essas atividades esportivas não apenas atende a uma demanda concreta, 
mas também reafirma o compromisso da administração pública com o bem-
estar da coletividade e o desenvolvimento humano integral. Assim sendo, faz-se 
imprescindível avançar na realização desta contratação, considerando que a 
concretização dessas ações esportivas e de lazer representa um investimento 
significativo no potencial de transformação social, garantindo maior inclusão e 
oportunizando  a  todos  os  cidadãos  a  prática  de  atividades  saudáveis  que 
influenciam positivamente seus estilos de vida. A licitação para aquisição de 
Material Esportivo se faz necessária para atender os Projetos, eventos esportivos 
da Secretaria de Esporte e Lazer. A presente aquisição é necessário para as 
atividades  desenvolvidas  pela  secretaria  durante  o  ano  como:  calendários 
esportivos,  eventos  esportivos  e  de  lazer  (participação,  de  rendimento  e 
desporto escolar) e escolinhas esportivas. Essa aquisição de material esportivo é 
de suma importância para os eventos a serem realizados, conforme a tabela 
abaixo descritos: 
DATA                                 EVENTOS
1º Semestre   Campeonato  de  Futebol 
Society de Veterano 1º Semestre   Copa 
Verão Society Aberto Melânio
1º Semestre    Campeonato de Futebol Society Rural 
(Gleba Ritinha) 1º Semestre         Torneio de Futevôlei 
Beira Rio
1º Semestre          Jogos Escolares Municipais
1º Semestre           Copa de Voleibol
1º Semestre           Copa Paulo Volpato
1º Semestre           Campeonato de Futebol Society Rural ( Gleba Seringal)
1º/2º Semestre   Campeonato Aberto Futebol de Campo Masc., Fem., Infantil 
e Veterano (Santa Clara de Monte Cristo)
1º  Semestre      Eventos  realizados  na  Festança  (Jogo  Vila  Bela  x 
Estrangeiros, Corrida do Congo e Vôlei de Praia)
1º Semestre      Torneio de Beach Tennis
1º Semestre      Copa da Juventude
2º Semestre     Campeonato de Futebol  Society Rural 
( Gleba N.Fortuna ) 2º Semestre     Campeonato de Futebol 
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Society Rural ( Gleba Guaporé) 2º Semestre     Torneio 
Gospel de Futsal
2º Semestre     Prova de Laço Comprido – 
(Seis Etapas) 2º Semestre     Campeonato 
Futsal Rural (Ritinha)
2º Semestre    Campeonato de Futebol Society Rural (Gleba São 
Sebastião/Bocaina)  2º  Semestre       Campeonato  Municipal  de 
Futebol de Campo
2º Semestre      Copa Municipal Futsal
2º Semestre      Torneio de Society Gleba Cantão
2º Semestre      Copa Messias Ovidio
2º Semestre      Campeonato de Futebol Rural ( Gleba 
Ricardo Franco 
 2º Semestre Campeonato  de  Futebol  Society 
Rural (Gleba Palmarito) 
2º Semestre         Copa de Handebol
2° Semestre        Apoio aos Jogos Tradicionais Final de 
ano

4. Área Requisitante

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

5. Descrição dos requisitos da contratação

A  elaboração  de  um  estudo  técnico  preliminar  para  a  contratação  de 
material esportivo é fundamental para atender às demandas da Secretaria 
de Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal  de Vila Bela da Santíssima 
Trindade. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada 
deve  atender,  com  o  objetivo  de  garantir  a  seleção  da  proposta  mais 
vantajosa.

Requisitos da Solução Contratada:

 1.   Fornecimento de materiais esportivos diversificados, incluindo, mas não se 
limitando  a:  bolas  (futebol,  basquete,  vôlei),  redes,  cones,  apitos,  coletes, 
raquetes,  e  outros  equipamentos  necessários  para  atividades  esportivas 
diversas. 
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2. Materiais com garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação 
e  deterioração prematura,  assegurando ao menos  um ano de  uso sem 
necessidade de reposição. 

3. Conformidade  com  normas  técnicas  pertinentes,  como  ABNT  ou 
equivalente,  garantindo  a  qualidade  e  segurança  dos  equipamentos 
fornecidos. 

4.   Capacidade de entregar todo o material solicitado em até 30 dias corridos 
após  a  assinatura  do  contrato,  permitindo  a  realização  de  projetos  e 
eventos no calendário previsto.

 5.  Materiais  de  procedência  comprovada,  acompanhados  de  certidões  ou 
documentos  que  atestem  a  origem  e  a  homologação  por  instituições 
reconhecidas,  evitando  a  aquisição  de  produtos  falsificados  ou 
subdimensionados.

6.  Possibilidade  de  personalização  ou  adaptação  dos  itens  fornecidos, 
conforme as especificações da Secretaria de Esporte e Lazer, para atender 
às características específicas dos eventos. 

7.   Documentação  técnica  detalhada,  incluindo  manuais  de  uso  e 
manutenção dos  materiais,  para assegurar o  correto aproveitamento e 
longevidade dos equipamentos fornecidos.

8.  Disponibilidade de serviço de pós-venda ou suporte técnico, visando 
resolver  eventuais  problemas  relacionados  aos  materiais  fornecidos 
durante o período de garantia.

9.  Proposta econômica abrangendo todos os custos envolvidos na entrega 
do  material,  sem  práticas  de  acréscimos  ou  taxas  ocultas,  garantindo 
transparência nas negociação e na execução contratual.

 10. As empresas que participarem da licitação do Pregão, no ato da sessão 
pública,  deverão  apresentar amostra  com  as  especificações  constantes  do 
Anexo.
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11. Os uniformes a serem fornecidos deverão ser confeccionados com 

materiais  de  qualidade,  resistentes  e  confortáveis,  que  proporcionem 

liberdade de movimento aos usuários.

12. Serão definidos os  modelos,  cores  e  tamanhos dos  uniformes de 

acordo  com  as  especificidades  de  cada  modalidade  esportiva  e  faixas 

etárias dos participantes.

13.  Imprescindível  que  os  uniformes  atendam  aos  requisitos  de 

identificação  visual  e  padronização  estabelecidos  pela  Prefeitura 

Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, visando à integração e 

identificação dos participantes nas atividades esportivas.

14. Deverá  ser  prevista  a  possibilidade  de  assistência  técnica  e 

reposição  de  peças,  em  caso  de  eventual  defeito  ou  necessidade  de 

manutenção dos equipamentos durante o período de garantia.

15.   Será estabelecido um prazo máximo para a entrega dos materiais 

esportivos e uniformes, considerando as necessidades e programações da 

Secretaria de Esportes e Lazer.

16.  A  entrega  deverá  ser  realizada  de  forma  escalonada,  conforme 

cronograma previamente acordado entre a contratante e o fornecedor, a 

fim  de  evitar  transtornos  e  garantir  a  continuidade  das  atividades 

esportivas.

17.   Os  itens  do  material  esportivo  não  podem  vir  amassados, 

enferrujados, quebrados, sem lacre, rasgado, furado, extraviado.
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18. Os uniformes não podem vir com borrões, rasgado, escrita ilegível.
 

19.  Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à 

solução de mercado escolhida, que inclui critérios e práticas previstos em 

normativos  vigentes,  a  Equipe  de  Planejamento,  considera  que  a 

contratação  é  viável,  além  de  ser  necessária  para  o  atendimento  das 

necessidades da população.

19.1.Desse  modo,  sugere-se  que  a  aquisição  seja  procedida  através  de 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL com critério de 
julgamento de menor preço por item.

19.2.  A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica 

tendo em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para 

os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de VILA BELA DA 

SANTÍSSIMA TRINDADE/MT, se adequarem à forma eletrônica:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 

de  6  (seis)  anos,  contado  da  data  de  publicação  desta  Lei,  para 

cumprimento;

(...)

 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a 

que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

A  Lei  14.133/2021  também  prevê,  que  as  licitações  serão  realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada 
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em ata  e  gravada em áudio  e  vídeo que a  realização desta  ação é  da 

comissão permanente de licitação.

A  adoção  desses  requisitos  visa  assegurar  que  a  contratação  dos  materiais 
esportivos  satisfaça  plenamente  as  necessidades  da  Secretaria  de  Esporte  e 
Lazer, proporcionando condições adequadas para a promoção de atividades 
esportivas no município.

6. Levantamento de mercado

Soluções Disponíveis no Mercado para a Falta de Material Esportivo

 1.  Compra Direta de Materiais Esportivos

 Vantagens:

-   Imediata  disponibilidade:  permite  aquisição  diretamente  das  lojas, 
possibilitando rápida entrega.

-   Variedade de opções:  grande gama de produtos disponíveis  no mercado, 
adequado para diferentes modalidades esportivas.

-   Possibilidade de  negociação:  é  possível  negociar  preços  e  condições  com 
fornecedores locais.

 Desvantagens:

-  Custos elevados: a compra direta pode implicar em custos mais altos, 
principalmente se realizada em pequenas quantidades.

-  Sem garantia de qualidade uniforme: a qualidade dos produtos pode variar 
conforme o fornecedor.

-  Tempo limitado de uso: produtos adquiridos podem ter durabilidade 
limitada, especialmente se não forem utilizados de forma adequada.
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2.   Locação  de 
Materiais 

Esportivos 
Vantagens:

- Redução de custos imediatos: evita gastos iniciais elevados com a 
compra de material, especialmente para eventos pontuais.

-  Flexibilidade: permite escolher a quantidade necessária sem compromisso a 
longo prazo.

-  Suporte técnico incluso: muitas locadoras oferecem manutenção e suporte 
durante o período de locação.
 

Desvantagens:

-  Custo recorrente: embora inicial seja inferior à compra, pode tornar-se caro ao 
longo do tempo se utilizado constantemente.

-   Dependência  de  terceiros:  a  qualidade  do  material  dependerá  do 
fornecedor e da pontualidade da entrega.

-  Limitações de escolha: as opções podem ser limitadas dependendo do 
fornecedor e da demanda no momento da locação.

 3.  Parcerias com Empresas Privadas (Patrocínios) Vantagens:

-  Investimento zero: os materiais podem ser adquiridos ou disponibilizados sem 
custo direto para a prefeitura.

-   Melhoria da visibilidade pública: parcerias podem gerar publicidade 
positiva e engajamento comunitário.

-   Variedade  de  produtos:  normalmente,  empresas  investidoras 
proporcionam equipamentos de alta qualidade.

 Desvantagens:
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-    Dependência do parceiro:  a  solução depende da disponibilidade e 
interesse das empresas em investir, podendo ser imprevisível.

-   Possibilidade  de  conflito  de  interesses:  questões  éticas  podem surgir  em 
decorrência de patrocínios.

-    Compromissos  contratuais:  exigências  de  promoção e  publicidades 
podem restringir ações da Secretaria.

4.   Desenvolvimento  de  um  Programa  de 
Capacitação e Reuso de Materiais

 Vantagens:

-   Sustentabilidade: promove o uso consciente e reutilização de materiais 
já existentes, evitando desperdícios.

-   Custo  reduzido:  potencialmente  gera  economia,  ao  evitar  compras 
desnecessárias e promover a manutenção de itens existentes.

-    Fortalecimento  da  comunidade:  envolve  a  população  local  na 
conservação e uso dos materiais esportivos.

 Desvantagens:

-   Tempo  de  implementação:  pode  levar  mais  tempo  para  formar 
capacidade técnica e mudança de cultura nos usuários.

-  Limitação de materiais novos: não substitui adequadamente materiais 
que já estão danificados ou ultrapassados.

-  Escala reduzida de impacto: pode não atender a uma demanda imediata em 
grandes eventos.

2.  Plataforma de 
Compras 
Coletivas 
Vantagens:
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-  Economia em escala: permite a compra de grandes volumes, resultando em 
descontos significativos.

-  Acesso a boas condições de pagamento: pode possibilitar melhores prazos e 
condições financeiras.

-   Variedade e qualidade: possibilita acesso a fornecedores variados e 
proporciona a escolha de produtos de melhor qualidade.

 Desvantagens:

- Processo burocrático: o processo de compras coletivas pode ser demorado, e 
exigir mais documentação e aprovações.

-  Dependência do grupo: pode haver a necessidade de articular um grupo 
ou consórcio que possa complicar acordos.

-   Risco  de  desabastecimento:  se  não  houver  consenso  entre  os 
participantes, alguns materiais podem não estar disponíveis.

 Análise Comparativa das Soluções

-  Custo: A locação e o programa de capacitação tendem a ter custos iniciais 
mais baixos, mas a compra direta e a plataforma de compras coletivas 
podem oferecer melhor custo-benefício a longo prazo.
 

-  Qualidade:  Parcerias  com empresas  privadas  e  compra direta  geralmente 
garantem melhor qualidade dos materiais. A locação pode variar dependendo 
do fornecedor. 

-  Flexibilidade:  A  locação  oferece  maior  flexibilidade  a  curto  prazo, 
enquanto o reuso de materiais exige uma abordagem cultural e pode ser 
menos flexível no início.

 -  Adaptabilidade: A compra coletiva pode se adaptar a necessidades específicas, 
mas depende de um esforço colaborativo, enquanto as locações são limitadas a 
projetos específicos.
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 -  Manutenção e Suporte: A locação frequentemente inclui suporte, enquanto a 
compra direta requer o gerenciamento de manutenção pela Secretaria.

-   Tempo  de  Implementação:  A  compra  direta  e  locação  podem  ser 
implementadas  rapidamente.  O  desenvolvimento  de  um  programa  de 
capacitação pode levar tempo, sendo ideal para soluções sustentáveis a 
longo prazo.

 -  Impacto nos Objetivos: Cada solução possui impactos diferentes em termos de 
eficácia operacional  e  alcance das metas da Secretaria,  variando segundo a 
urgência e a natureza dos eventos planejados.

 Essa  análise  visa  fornecer  elementos  técnicos  que  auxiliem na  escolha  da 
melhor  solução  a  ser  adotada,  considerando  viabilidade,  eficiência  e 
atendimento ao interesse público.

7. Descrição da solução como um todo

A escolha pela aquisição de material esportivo para atender à demanda da 
Secretaria  de  Esporte  e  Lazer  da  Prefeitura  Municipal  de  Vila  Bela  da 
Santíssima  Trindade  é  justificada  por  uma  série  de  fatores  técnicos, 
operacionais e econômicos que visam promover o desenvolvimento das 
atividades esportivas e a realização de eventos adequados às necessidades 
da comunidade.
 

Do ponto de vista técnico, a aquisição de material esportivo adequado garante 
que as atividades desenvolvidas pela secretaria tenham impacto positivo nos 
participantes. O desempenho dos materiais disponíveis no mercado moderno 
proporciona um ambiente seguro e eficiente para a prática esportiva, o que é 
fundamental para incentivar a participação da população nas ações promovidas 
pela prefeitura. Além disso, a compatibilidade dos equipamentos com diferentes 
tipos  de  eventos  e  modalidades  esportivas  permite  uma utilização ampla  e 
diversificada, atendendo assim a variadas faixas etárias e níveis de habilidade.
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A facilidade de implementação dessa solução é outro aspecto essencial. A 
aquisição de material  esportivo não requer mudanças significativas na 
infraestrutura existente e pode ser executada de forma rápida e eficiente. A 
logística  de  compra  e  distribuição  de  materiais  esportivos  é  bem 
estabelecida, o que minimiza riscos de atrasos ou complicações, facilitando 
a execução dos projetos e eventos programados.
 

Em relação aos benefícios operacionais,  o material esportivo adquirido 
poderá  contar  com  garantias  e  suporte  técnico  dos  fornecedores, 
assegurando que eventuais problemas sejam resolvidos de maneira ágil. 
Além disso,  materiais de boa qualidade têm maior durabilidade, o que 
reduz a necessidade de manutenção frequente e os custos associados a 
reparos ou substituições. A escalabilidade da solução também é um fator 
importante a ser considerado, pois a aquisição inicial pode ser expandida 
conforme a demanda e o sucesso das atividades, permitindo a adaptação às 
necessidades  futuras  da  comunidade  sem  grandes  investimentos 
adicionais.

O aspecto econômico da escolha pela aquisição de material esportivo é 
igualmente relevante. Ao optar por essa solução, espera-se um significativo 
retorno sobre o investimento em termos de engajamento social e promoção 
da  saúde.  Com a  disponibilização  de  materiais  adequados,  haverá  um 
aumento  no  número  de  participantes  nas  atividades  esportivas  da 
secretaria,  o  que  pode  resultar  na  redução  de  custos  relacionados  a 
problemas  de  saúde  decorrentes  do  sedentarismo.  Ademais,  o  custo-
benefício da aquisição é positivo,  uma vez que materiais esportivos de 
qualidade  superior  garantem  um  uso  prolongado,  evitando  gastos 
frequentes com reposição e contribuindo para um planejamento financeiro 
sustentável.
 

Em síntese, a aquisição de material esportivo é a opção mais adequada e 
vantajosa  para  enfrentar  o  problema  da  falta  de  equipamentos  na 
Secretaria  de  Esporte  e  Lazer.  A  solução  atende  a  critérios  técnicos 
rigorosos, apoia a eficiência operacional e apresenta um sólido fundamento 
econômico,  alinhando-se  ao  interesse  público  ao  proporcionar  um 
ambiente  propício  para  a  prática  de  atividades  esportivas  e  o 
fortalecimento da coletividade.
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8. Estimativa das quantidades a serem contratadas

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote - Aquisição de Materiais Esportivos
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1

0001491 - JOGO DE CAMISAS P/ FUTEBOL COMPL CONTENDO 
60 P19 CAMISAS NA LINHA, 01 CAMISA DE GOLEIRO MANGA 
CURTA, 19 SHORTS NA LINHA, 01 SHORT DE GOLEIRO E 20 
PARES MEIOES.MATERIAL DOS PRODUTOS: CAMISAS E SHORTS 
EM DRAY, OS MEIOES EM POLIAMIDA COM ELÁSTANO.OBS 1: 
CAMISAS E SHORTS PERSONALIZADOS: * FRENTE DA CAMISA E 
DO SHORT: LOGO DA PREFEITURA E LOGO DA SECRETARIA DE 
ESPORTES.* COSTAS DA CAMISA E DO SHORT: LOGOMARCA DA 
GESTAO DA PREFEITURA.OBS 2: AS CORES SERAO ESCOLHIDAS 
CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES.

JG 3,00
R$ 

2.635,50
R$ 

7.906,50

2

0001491  -  JOGO  DE  CAMISAS  P/  DIVERSAS  MODALIDADES 
COMPLETO CONTENDO 36 PECAS: 10 CAMISAS NA LINHA, 02 
CAMISA DE GOLEIRO MANGA CURTA, 10 SHORTS NA LINHA, 02 
SHORTS  DE  GOLEIRO  E  12  PARES  MEIOES.MATERIAL  DOS 
PRODUTOS:  CAMISAS  E  SHORTS  EM  DRAY,  OS  MEIOES  EM 
POLIAMIDA  COM  ELÁSTANOOBS  1:  CAMISAS  E  SHORTS 
PERSONALIZADOS: * FRENTE DA CAMISA E DO SHORT: LOGO 
DA PREFEITURA E DA SECRETARIA DE ESPORTES.* COSTAS DA 
CAMISA  E  DO  SHORT:  LOGOMARCA  DA  GESTAO  DA 
PREFEITURAOBS 2: AS CORES SERAO ESCOLHIDAS CONFORME 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES

JG 10,00
R$ 

1.735,50
R$ 

17.355,00

3

00015085  -  BOLA  DE  FUTEBOL  DE  CAMPO,  32  GOMOS, 
CIRCUNFERÊNCIA  68-70CM  –  PESO  410-450  G,  LAMINADO 
MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO DUOTEC HIBRIDA(MÃO), CAMARA 
6D, SISTEMA DE FORRO TRIAXIAL, CAPSULA SIS

UN 20,00 R$ 268,25
R$ 

5.365,00

4

00060125  -  BOLA  DE  FUTEBOL  DE  CAMPO,  06  GOMOS, 
CIRCUNFERENCIA 68-70CM – PESO 400-450 G, LAMINADO PU, 
CONSTRUÇÃO  ULTRA  FUSION,  CAMARA  6D,  SISTEMA  DE 
FORRO  TERMOFIXO,  CAMADA  INTERNA  EVACEL,  PROCESSO 
EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS.

UN 30,00 R$ 193,84
R$ 

5.815,20

5

307988-0  -  BOLA  OFICIAL  DE  FUTSAL,  11  GOMOS, 
CIRCUNFERENCIA 62,5- 63,5CM – PESO 410-430G, LAMINADO 
PU PRO, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, SISTEMA DE 
FORRO TERMOFIXO,  CAMADA INTERNA NEOTEC,  PROCESSO 
EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS, SELO FIFA.

UN 60,00 R$ 332,55
R$ 

19.953,00

6

00015088  -  BOLA  OFICIAL  DE  FUTSAL,  06  GOMOS, 
CIRCUNFERENCIA 62- 64CM – PESO 400-440G, LAMINADO PU, 
CONSTRUÇÃO  ULTRA  FUSION,  CAMARA  6D,  SISTEMA  DE 
FORRO  TERMOFIXO,  CAMADA  INTERNA  EVACEL,  PROCESSO 
EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS.

UN 50,00 R$ 197,50
R$ 

9.875,00

7

414310-8  -  BOLA  DE  FUTSAL  JUVENIL,  06  GOMOS, 
CIRCUNFERENCIA 55- 58CM – PESO 350-380G, LAMINADO PU, 
CONSTRUÇÃO  ULTRA  FUSION,  CAMARA  6D,  SISTEMA  DE 
FORRO  TERMOFIXO,  CAMADA  INTERNA  EVACEL,  PROCESSO 
EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS.

UN 20,00 R$ 205,37
R$ 

4.107,40

8 00056291 - BOLA OFICIAL DE FUTEVOLEI, 32 PAINEIS, TAM. 5, UN 5,00 R$ 542,76 R$ 

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

 3
 p

es
so

as
, c

on
fo

rm
e 

ho
rá

rio
 o

fic
ia

l d
e 

Br
as

íli
a.

 C
om

 fu
nd

am
en

to
 n

o 
ar

t. 
6º

, §
 1

º, 
do

 D
ec

re
to

 n
º 8

.5
39

, d
e 

8 
de

 o
ut

ub
ro

 d
e 

20
15

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 d
oc

um
en

to
 p

od
e 

se
r

ve
rif

ic
ad

a 
em

 h
ttp

s:
//w

w
w

.b
id

.s
ta

rt
go

v.
co

m
.b

r/
va

lid
ac

ao
, i

nf
or

m
an

do
 o

 c
ód

ig
o 

ve
rif

ic
ad

or
: 7

54
d1

ba
b-

8c
12

-4
53

b-
ae

44
-3

f2
22

d6
fd

b0
e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA 

TRINDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Página 14 | 23
Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT | CNPJ: 03.214.160/0001-21 Av. Dr. Mario Corrêa, nº 452, 

Centro, Vila Bela da Santíssima Trindade, Mato Grosso, Brasil www.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br

TECNOLOGIA  SOFT  BUILT  NYLON  WOUND,  COMPOSIÇÃO 
COURO  SINTÉTICO  DE  ALTA  DENSIDADE,  ACABAMENTO 
LAMINAÇÃO COM TECNOLOGIA, SELO FIFA.

2.713,80

9

00056263  -  BOLA  OFICIAL  DE  VOLEI  6.0  PRO,  18  GOMOS, 
CIRCUNFERENCIA  65-67CM  –  PESO  260-280G,  LAMINADO 
MICROFIBRA,  CONSTRUÇÃO  TERMOTEC,  CAMARA  6D, 
SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA NEOGEL, 
PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS.

UN 5,00 R$ 390,62
R$ 

1.953,10

10

00056264 - BOLA OFICIAL DE VOLEI, 18 PAINEIS, TAMANHO 5, 
TECNOLOGIA BALANCE SPIRAL CONSTRUCTION, COMPOSIÇÃO 
COURO  SINTÉTICO  DE  ALTA  DENSIDADE,  ACABAMENTO 
COSTURADA, SELO FIVB E VOLEI BRASIL.

UN 15,00 R$ 271,01
R$ 

4.065,15

11

00056269 -  BOLA OFICIAL  DE VOLEI  DE PRAIA,  10  PAINEIS, 
TAMANHO  5,  TECNOLOGIA  TWINSTLOCK,  COMPOSIÇÃO 
COURO  SINTÉTICO  DE  ALTA  DENSIDADE,  ACABAMENTO 
COSTURA DE ALTA PRECISÃO, SELO FIVB.

UN 10,00 R$ 739,75
R$ 

7.397,50

12

428157 4 - CRONÔMETRO DIGITAL PROFISSIONAL (RESISTENTE 
A AGUA) COM MEMÓRIA DE 10 VOLTAS E TRECHOS, DISPLAY 
DE CRISTAL LÍQUIDO COM NO MÍNIMO 6 DÍGITOS, RELÓGIO 
ELETRÔNICO DIGITAL, ESCALA DO CRONÔMETRO: 23H59'59", 
BOTÃO SELETOR DE FUNÇÕES: CRONÔMETRO COM 2 LINHAS 
NO  VISOR  PARA  VOLTA/TEMPO  DO  TRECHO,  CONTAGEM 
REGRESSIVA,  AJUSTE DE DATA/HORA, FUNÇÃO DE ALARME: 
HORA  COMPLETA  -  HORA  PROGRAMADA  SELEÇÃO  DE 
FORMATO  12/24H  DIMENSÕES  MÍNIMA,  FORNECIDO  COM: 
BATERIA  DE  1,5V,  MANUAL  DE  INSTRUÇÕES.  IGUAL  OU 
SUPERIOR AO PISTA E CAMPO SP-10

UN 10,00 R$ 193,94
R$ 

1.939,40

13

0008559 - CAMISA PARA ARBITRO DE FUTEBOL, MANGA CURTA 
100%  POLIESTER  COM  2  BOLSOS  FRONTAIS  -  TAMANHO 
ADULTO,  NAS CORES AMARELO C/  PRETO,  PERSONALIZADA 
COM LOGOMARCA DA GESTAO DA PREFEITURA E LOGO DA 
SECRETARIA DE ESPORTES.

UN 20,00 R$ 113,05
R$ 

2.261,00

14

00019442  -  BERMUDA  P/  ARBITRO  DE  FUTEBOL,  100% 
POLIESTER C/ ELASTICO E CORDAO DE AJUSTE NO COS, COM 
BOLSO  P/  CARTAO  ATRAS  DO  LADO  DIREITO.  TAMANHO 
ADULTO NA COR PRETA.

UN 20,00 R$ 83,00
R$ 

1.660,00

15

270217-7  -  APITO  OFICIAL  PARA  ARBITRAGEM  EM  FUTSAL, 
VOLEIBOL, BASQUETE, ATLETISMO, FUTEBOL E OUTROS, SEM 
BOLINHA, EM PLASTICO COM BOCAL DE SILICONE, MEDINDO 
2CM X 5,5CM X 2,20CM. POTENCIA SONORA:  120 DECIBEIS 
(FOX 40) ACOMPANHA CORDAO DE APITO COM MOSQUETAO.

UN 10,00 R$ 40,73 R$ 407,30

16
0002267 -  BANDEIRINHA PARA ARBITRO,  CABO BORRACHA, 
PADRAO OFICIAL.

JG 5,00 R$ 167,48 R$ 837,40

17

167444-7 - KIT MARCACAO PARA VÔLEI AREIA, CONTENDO: 6 
FITAS  DE  MARCACAO  EM  NYLON,  MEDINDO  8M  DE 
COMPRIMENTO  POR  5,2CM  DE  LARGURA  CADA  FITA  E  6 
FIXADORES  DE  FERRO.  MEDIDA  TOTAL  DA  MARCACAO  NA 
QUADRA DE VOLEI DE AREIA: 8M X 16M.

UN 10,00 R$ 238,25
R$ 

2.382,50

18

00070530 - PAR DE REDE DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL - FIO 
4 MM TRANCADO, POLIPROPILENO DE SEDA, MALHA DE 15X15 
CM ALTURA DE 2,50 M E COMPRIMENTO DE 7,55 M, PRODUTO 
DE ALTA QUALIDADE (COR: BRANCA).

PAR 6,00 R$ 618,38
R$ 

3.710,28

19

00037830 - PAR DE REDE DE FUTEBOL SOCIETY OFICIAL, FIO DE 
4  MM  EM  POLIPROPILENO  (SEDA),  ALTURA  DE  2,20  M  E 
LARGURA DE 5,10M, FUNDO SUPERIOR DE 0,60 CM E FUNDO 
INFERIOR DE 1,20 M, MALHA DE 14 CM, (COR: BRANCO).

PAR 15,00 R$ 779,75
R$ 

11.696,25
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20

00016163 - PAR DE REDE DE FUTSAL OFICIAL DE 3 MM EM SEDA 
POLIPROPILENO,  ALTURA  DE  2,00  M  E  LARGURA  DE  3,10 
FUNDO SUPERIOR DE 0,45 CM E FUNDO INFERIOR DE 1 M, 
CORES: BRANCO.

UN 15,00 R$ 500,12
R$ 

7.501,80

21
0005601 - REDE OFICIAL DE VOLEIBOL, 9,50X1,00M, 04 FAIXAS 
ALGODÃO, FIO 8MM, 100% POLIETILENO, COM TRATAMENTO 
UV.

UN 5,00 R$ 368,04
R$ 

1.840,20

22
22890-7 - REDE DE VÔLEI 2 LONAS SINTÉTICA, MALHA DE 10CM 
X  10CM,  FIOS  DE  POLIETILENO  (NYLON)  NA  COR  PRETA, 
DIMENSAO DE 1 M DE ALTURA X 9,5 DE COMPRIMENTO.

UN 5,00 R$ 336,87
R$ 

1.684,35

23

0006916 -  TROFEU C/  80  CM DE ALTURA,  BASE PRETA EM 
POLÍMERO COM 18,5 CM DE LARGURA, 11 CM DE ALTURA, 4 
COLUNAS DOURADAS COM  COMPONENTES,  ACIMA 1  BASE 
FINA,  4  ÁGUIAS  NAS  LATERAIS,  COM  COROA  E  TAÇA  COM 
TAMPA E  ALÇAS,  COM 14  CM DE  LARGURA A  PARTIR  DAS 
ALÇAS.  COMPONENTES  CONFECCIONADO  EM  PLÁSTICO 
INJETADO POLIESTIRENO, ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL.

UN 40,00 R$ 450,31
R$ 

18.012,40

24

00013702 - TROFEU C/ 75 CM DE ALTURA, BASE PRETA EM 
POLÍMERO COM 18,5 CM DE LARGURA, 11 CM DE ALTURA, 4 
COLUNAS DOURADAS COM  COMPONENTES,  ACIMA 1  BASE 
FINA,  4  ÁGUIAS  NAS  LATERAIS,  COM  COROA  E  TAÇA  COM 
TAMPA E  ALÇAS,  COM 14  CM DE  LARGURA A  PARTIR  DAS 
ALÇAS.  COMPONENTES  CONFECCIONADO  EM  PLÁSTICO 
INJETADO POLIESTIRENO, ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL.

UN 40,00 R$ 615,00
R$ 

24.600,00

25

76546-5  -  TROFEU  C/  70  CM  DE  ALT.,  BASE  PRETA  EM 
POLÍMERO COM 18,5 CM DE LARGURA, 11 CM DE ALTURA, 4 
COLUNAS DOURADAS COM COMPON., ACIMA 1 BASE FINA, 4 
ÁGUIAS NAS LATERAIS, COM COROA E TAÇA COM TAMPA E 
ALÇAS,  COM  14  CM  DE  LARGURA  A  PARTIR  DAS  ALÇAS. 
COMPONENTES  CONFECCIONADO  EM  PLÁSTICO  INJETADO 
POLIESTIRENO, ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL.

UN 40,00 R$ 391,66
R$ 

15.666,40

26

270913-9 - TROFEU 1º LUGAR C/ 120 CM DE ALTURA, BASE 
PRETA EM POLÍMERO OCTOGONAL, 26 CM DE LARGURA, 10 
CM DE ALTURA, ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL NO MEIO, UM 
ESTÁGIO COM 4 CONES E TUBOS DOURADOS,  ACIMA UMA 
BASE FINA EM POLÍMERO, COM 4 ÁGUIAS NOS CANTOS, UM 
CONE COM TAÇA DOURADA MEDINDO 32 CM Á PARTIR DAS 
ALÇAS,  ESTATUETA  INTERCAMBIÁVEL,  CONFECCIONADO  EM 
PLÁSTICO INJETADO POLIESTIRENO.

UN 10,00 R$ 666,42
R$ 

6.664,20

27

270913-9 - TROFEU 2º LUGAR C/ 111 CM DE ALTURA, BASE 
PRETA EM POLÍMERO OCTOGONAL, 26 CM DE LARGURA, 10 
CM DE ALTURA, ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL NO MEIO, UM 
ESTÁGIO COM 4 CONES E TUBOS DOURADOS,  ACIMA UMA 
BASE FINA EM POLÍMERO, COM 4 ÁGUIAS NOS CANTOS, UM 
CONE COM TAÇA DOURADA MEDINDO 32 CM Á PARTIR DAS 
ALÇAS,  ESTATUETA  INTERCAMBIÁVEL,  CONFECCIONADO  EM 
PLÁSTICO INJETADO POLIESTIRENO.

UN 10,00 R$ 620,17
R$ 

6.201,70

28

270913-9 - TROFEU 3º LUGAR C/ 106 CM DE ALTURA, BASE 
PRETA EM POLÍMERO OCTOGONAL, 26 CM DE LARGURA, 10 
CM DE ALTURA, ESTATUETA INTERCAMBIÁVEL NO MEIO, UM 
ESTÁGIO COM 4 CONES E TUBOS DOURADOS,  ACIMA UMA 
BASE FINA EM POLÍMERO, COM 4 ÁGUIAS NOS CANTOS, UM 
CONE COM TAÇA DOURADA MEDINDO 32 CM Á PARTIR DAS 
ALÇAS,  ESTATUETA  INTERCAMBIÁVEL,  CONFECCIONADO  EM 
PLÁSTICO INJETADO POLIESTIRENO.

UN 10,00 R$ 590,17
R$ 

5.901,70

29 419931-6  -  MEDALHAS  EM  ACRILICO  70  MM  (1º  LUGAR) UN 400,00 R$ 15,20 R$ 
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PERSONALIZADAS  EM  ADESIVOS  COM  LOGOMARCAS  DA 
PREFEITURA E DA SECRETARIA DE ESPORTES. AS QUANTIDADES 
SERÃO DEFINIDAS PARCIALMENTE, CONFORME NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ESPORTES. ACOMPANHA FITA DE CETIM.

6.080,00

30

238384-5  -  MEDALHAS  EM  ACRILICO  70  MM  (2º  LUGAR) 
PERSONALIZADAS  EM  ADESIVOS  COM  LOGOMARCAS  DA 
PREFEITURA E DA SECRETARIA DE ESPORTES. AS QUANTIDADES 
SERÃO DEFINIDAS PARCIALMENTE. CONFORME NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ESPORTES. ACOMPANHA FITA DE CETIM.

UN 400,00 R$ 16,05
R$ 

6.420,00

31

269613-4  -  MEDALHAS  EM  ACRILICO  70  MM  (3º  LUGAR) 
PERSONALIZADAS  EM  ADESIVOS  COM  LOGOMARCAS  DA 
PREFEITURA E DA SECRETARIA DE ESPORTES. AS QUANTIDADES 
SERÃO DEFINIDAS PARCIALMENTE, CONFORME NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE ESPORTES. ACOMPANHA FITA DE CETIM.

UN 400,00 R$ 15,11
R$ 

6.044,00

32
00066995 -  BOMBA P/ INFLAR, EM PLÁSTICO DUPLA AÇÃO, 
COM MAGUEIRA E AGULHAS.

UN 10,00 R$ 57,10 R$ 571,00

33

00070530 - PAR DE REDE DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL - FIO 
4 MM TRANCADO, POLIPROPILENO DE SEDA, MALHA DE 15X15 
CM ALTURA DE 2,50 M E COMPRIMENTO DE 7,55 M, PRODUTO 
DE ALTA QUALIDADE (COR: BRANCA).

UN 10,00 R$ 184,86
R$ 

1.848,60

34
00068523  -  BOLSA  TRANSPORTAR  FARDAMENTO 
PERSONALIZADA  FRENTE  E  VERSO  COM  LOGOMARCA  DA 
GESTAO DA PREFEITURA E LOGO DA SECRETARIA DE ESPORTES.

UN 10,00 R$ 163,44
R$ 

1.634,40

35
371128-5  -  BOLSA  PARA  TRANSPORTAR  6  (SEIS)  BOLAS, 
MODELO CHARUTO.

UN 10,00 R$ 188,75
R$ 

1.887,50

36
00038496 - TELA DE PROTEÇÃO DE SEDA (POLIPROPILENO) FIO 
3MM MALHA 10CM 4M X 60M = 240 M²

UN 12,00
R$ 

3.805,00
R$ 

45.660,00

37

170549-0 - BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY , 06 GOMOS, 
CIRCUNFERENCIA 66-69CM – PESO 420-450G, LAMINADO PU , 
CONSTRUÇÃO  FUSION,  CAMARA  6D,  SISTEMA  DE  FORRO 
TERMOFIXO,  CAMADA  INTERNA  EVACEL,  PROCESSO  EXTRA 
DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS,

UN 60,00 R$ 259,85
R$ 

15.591,00

38

00070712 - BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY SE7E PRO, 14 
GOMOS,  CIRCUNFERENCIA  66-69CM  –  PESO  425-450G, 
LAMINADO PU PRO, CONSTRUÇÃO TERMOTEC, CAMARA 6D, 
SISTEMA DE FORRO TERMOFIXO, CAMADA INTERNA NEOGEL, 
PROCESSO EXTRA DUPLA COLAGEM, MIOLO CAPSULA SIS, COR 
BRANCO/LARANJA.

UN 60,00 R$ 413,38
R$ 

24.802,80

Valor Total R$ 310.012,83

9. Estimativa do valor da contratação
310.012,83 (TREZENTOS E DEZ MIL E DOZE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS)

10. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

O parcelamento da contratação para a aquisição de material esportivo é 
justificado pela  diversidade e  especificidade dos  itens necessários  para 
atender às variadas modalidades e eventos organizados pela Secretaria de 
Esporte e Lazer. Essa estratégia permite que cada segmento do material – 
como bolas,  uniformes  e  equipamentos  de  segurança  –  seja  adquirido 
conforme a demanda específica de cada evento,  garantindo assim uma 
maior  adequação  e  qualidade  nos  materiais  fornecidos.  Além  disso,  o 
parcelamento  possibilita  um  planejamento  mais  eficiente  do  uso  dos 
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recursos financeiros  ao longo do ano,  permitindo que a administração 
ajuste suas aquisições com base na evolução das atividades esportivas e nas 
necessidades emergentes.

Outro  aspecto  relevante  diz  respeito  ao  impacto  operacional  do 
parcelamento.  Ao  segmentar  a  contratação  em  pacotes  menores,  a 
Prefeitura  poderá  promover  melhor  competição  entre  fornecedores, 
potencialmente resultando em preços mais acessíveis e produtos de melhor 
qualidade.  Isso  não  só  contribui  para  a  eficiência  econômica  da 
contratação, mas também para a construção de um relacionamento mais 
próximo com os fornecedores selecionados, que poderão oferecer suporte 
técnico continuo e assistência na manutenção dos materiais, fundamentais 
para a boa execução das atividades programadas.

 

Por  fim,  o  parcelamento  pode  contribuir  significativamente  para  o 
atendimento  do  interesse  público  ao  assegurar  a  continuidade  e  a 
qualidade dos projetos e eventos esportivos, fomentando a participação da 
comunidade  e  promovendo  saúde  e  bem-estar.  A  flexibilidade 
proporcionada por essa abordagem possibilita uma adaptação rápida às 
alterações no calendário esportivo e à demanda da população, assegurando 
que  o  investimento  feito  atenda  de  forma  eficaz  as  expectativas  da 
comunidade  e  os  objetivos  da  gestão  pública.  Assim,  optar  pelo 
parcelamento  não  apenas  se  alinha  às  necessidades  operacionais,  mas 
também reforça o compromisso da administração com a transparência e a 
prudência na gestão de recursos públicos.
Para a aquisição de material esportivo é a abordagem mais apropriada e 
vantajosa para atender às necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer. 
Essa prática permite a participação de um maior número de fornecedores 
no  processo  licitatório,  aumentando  a  competitividade.  À  medida  que 
diferentes  itens  podem ser  oferecidos  por  empresas  especializadas  em 
determinados  produtos,  isso  pode  culminar  em  melhores  condições 
comerciais  e  preços  mais  atrativos,  beneficiando  diretamente  a 
Administração Pública.

Do ponto de vista técnico e operacional, a contratação por item facilita a 
adequação  dos  materiais  às  especificidades  das  diversas  atividades 
programadas,  uma vez que cada modalidade esportiva pode demandar 
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conjuntos  de  equipamentos  variados.  Garantir  que  cada  item  seja 
adquirido conforme a real necessidade contribui para a eficiência logística 
na  gestão  de  estoque  e  utilização  dos  materiais,  evitando  excessos  e 
desperdícios.  Essa  flexibilidade  é  fundamental  para  assegurar  que  a 
qualidade  dos  serviços  prestados  nos  eventos  e  projetos  não  seja 
comprometida.

Por  fim,  ao  optar  pela  contratação  por  item,  o  interesse  público  é 
resguardado, pois essa metodologia torna a aquisição mais transparente e 
acessível,  favorecendo a  promoção do  esporte  na  comunidade local.  A 
possibilidade de ajuste constante às  demandas permitirá uma resposta 
mais ágil e efetiva da Secretaria às necessidades emergentes da população, 
resultando  em  um  impacto  positivo  nas  práticas  esportivas  e  no 
envolvimento da comunidade, além de promover a saúde e o bem-estar 
social.

 

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Na  análise  da  necessidade  de  contratações  correlatas  e/ou 
interdependentes para solucionar a falta de material esportivo adequado 
na Secretaria de Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, chegou-se à conclusão de que não há necessidade de 
contratações adicionais. A escolha dessa solução se baseia no fato de que o 
problema identificado está diretamente relacionado à carência de insumos 
específicos para atender os projetos e eventos esportivos.

As contratações necessárias devem ter uma relação direta com a solução 
escolhida, ou seja, serem essenciais para garantir a implementação efetiva 
dos materiais esportivos. No caso em questão, a aquisição de materiais 
esportivos,  como  bolas,  redes,  uniformes  e  outros  equipamentos,  não 
demanda qualquer tipo de estrutura adicional ou manutenção específica, 
pois esses materiais são voltados exclusivamente para o uso imediato nas 
atividades programadas pela Secretaria.
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Além disso, considerando a infraestrutura já existente para a realização de 
eventos  e  atividades  esportivas,  não  há  necessidade  de  adequações 
prediais  ou  manutenção  de  instalações  que  impactem  diretamente  a 
utilização dos novos materiais. As instalações do município estão aptas a 
receber os equipamentos sem a necessidade de contratação de serviços 
adicionais.

Portanto,  ao  concluir  que  "não  há"  contratações  correlatas  a  serem 
realizadas antes da contratação do material esportivo, enfatiza-se que a 
solução proposta é independente de quaisquer outras ações ou esforços 
auxiliares. A análise técnica confirma que as aquisições podem avançar de 
forma  autônoma,  atendendo  assim  à  demanda  específica  sem  a 
necessidade de pré-requisitos de contratação relacionados.

12. Alinhamento entre a contratação e o planejamento

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 
elaborado na Organização para o exercício 2026 e está formalizado no DFD nª 24

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de material esportivo adequado para atender aos projetos e 
eventos  da  Secretaria  de  Esporte  e  Lazer  de  Vila  Bela  da  Santíssima 
Trindade  trará  resultados  positivos  em  termos  de  economicidade  e 
otimização  dos  recursos.  Primeiramente,  a  escolha  dessa  solução  irá 
proporcionar  um  melhor  custo-benefício,  pois  ao  adquirir  materiais 
específicos para as atividades, há uma redução na necessidade de realizar 
manutenções  frequentes  ou  substituições  constantes,  resultando  em 
economia a longo prazo.
 

Além disso,  o  uso  de  materiais  adequados  facilitará  a  participação  da 
comunidade em eventos e projetos esportivos, aumentando a adesão e o 
engajamento  da  população.  Essa  maior  participação  pode  resultar  em 
melhores resultados nos eventos, impactando positivamente não apenas 
no âmbito social, mas também na promoção de práticas saudáveis que 
trazem benefícios indiretos à saúde pública e à redução de gastos com 
atendimentos médicos.
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Quanto  ao  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  a  contratação  de 
material  apropriado  permitirá  que  os  profissionais  da  Secretaria  de 
Esporte e Lazer atuem de forma mais eficaz, uma vez que poderão utilizar 
equipamentos  que  atendam  às  necessidades  específicas  das  atividades 
desenvolvidas.  Isso  significa  que  o  tempo  despendido  na  logística  de 
adaptação de  materiais  inadequados  será  reduzido,  permitindo que os 
colaboradores  se  concentrem  em  melhorar  a  qualidade  dos  eventos 
esportivos e  suas execuções,  promovendo um melhor desempenho nas 
ações propostas.

Em relação aos recursos financeiros, a aquisição planejada e orçada de 
materiais garantirá um uso racional do orçamento disponível. A compra 
em  volume  ou  a  negociação  com  fornecedores  poderá  resultar  em 
descontos e melhores condições, aumentando ainda mais a economicidade 
da contratação. Assim, ao garantir a aquisição de materiais necessários de 
forma eficiente, a Prefeitura estará otimizando seus recursos e cumprindo 
seu papel de gestão responsável e transparente.

Em suma, a solução proposta proporciona não apenas a satisfação imediata da 
demanda por material esportivo, mas também gera uma cadeia de benefícios 
que se refletem em economia, eficiência e melhoria na qualidade dos serviços 
prestados à população .
14. Providências a serem adotadas

Para garantir a implementação eficaz da solução escolhida para suprir a 
falta de material esportivo na Secretaria de Esporte e Lazer da Prefeitura 
Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, é crucial adotar algumas 
providências específicas relacionadas à circulação e controle dos insumos 
através da função fiscalizadora.
 
Primeiramente,  é  necessário  designar  fiscais  de  contrato  que  possuam 
conhecimentos  específicos  sobre  materiais  esportivos  e  suas 
aplicabilidades. Esses profissionais devem ser identificados e capacitados 
antes  da  contratação,  garantindo  que  entendam  não  apenas  as 
particularidades do material que será adquirido, mas também os critérios 
de qualidade e especificações técnicas que garantam sua durabilidade e 
adequação ao uso pretendido.
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Em  seguida,  deve-se  elaborar  um  plano  de  fiscalização  orientado  às 
características do fornecimento e utilização dos materiais esportivos. Este 
plano deve incluir cronogramas de inspeção, métodos de amostragem e 
indicadores  de  desempenho  que  permitam  monitorar  a  entrega  dos 
produtos,  sua  conformidade  com  as  especificações  contratuais  e  a 
efetividade do uso em atividades promocionais ou eventos.

Adicionalmente,  é  pertinente  considerar  a  necessidade  de  contratar 
serviços especializados de manutenção dos equipamentos esportivos, caso 
a natureza dos materiais exigidos faça com que haja um tempo de uso 
limitado ou requerimentos específicos de conservação. Isso pode incluir 
manutenção preventiva e corretiva de parte do material, aumentando não 
apenas a vida útil dos insumos, mas também a eficiência no atendimento 
aos projetos da Secretaria.

Por último, recomenda-se realizar um levantamento das necessidades de 
atualização  cadastral   e  criação  de  um  termo  de  compromisso  que 
formalize o papel dos fiscais contratados e a integração deles à gestão dos 
projetos da Secretaria de Esporte e Lazer. Esse documento deve prever as 
responsabilidades de monitoramento e controle, alinhando a atuação dos 
fiscais  com  objetivos  claros  que  visem  à  efetividade  da  aplicação  dos 
recursos públicos, seguindo os princípios de economicidade e eficiência.

Essas providências, a serem implementadas de forma ponderada e estruturada, 
contribuirão  significativamente  para  a  melhoria  da  execução  dos  projetos 
esportivos,  maximizando  o  impacto  positivo  das  ações  realizadas  pela 
administração municipal
15. Possíveis impactos ambientais

Na  análise  da  falta  de  material  esportivo  adequado  para  atender  aos 
projetos e eventos da Secretaria de Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal 
de  Vila  Bela  da  Santíssima  Trindade,  mesmo  que  a  solução  proposta 
indique não haver impactos ambientais, é essencial considerar possíveis 
implicações  que  podem surgir  durante  o  processo  de  aquisição,  uso  e 
descarte desses materiais.

Um dos principais impactos ambientais pode ser relacionado à produção e 
ao transporte do material esportivo. A fabricação de produtos esportivos 
muitas  vezes  envolve  a  extração  de  recursos  naturais  e  processos 
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industriais  que  consomem  energia.  Para  mitigar  esses  impactos,  a 
Prefeitura deve priorizar a aquisição de materiais que sejam produzidos 
localmente ou que utilizem tecnologias de baixo impacto ambiental na sua 
fabricação.  Dessa forma,  será possível  reduzir  as  emissões de carbono 
associadas ao transporte, além de incentivar a economia local.

Outra preocupação refere-se ao consumo de energia e recursos durante o 
uso  do  material  esportivo.  A  relação  entre  eficiência  energética  e  uso 
sustentável é fundamental. Portanto, é recomendável optar por produtos 
que sejam duráveis e de fácil manutenção, reduzindo assim a necessidade 
de substituições frequentes e minimizando o desperdício de recursos ao 
longo do tempo. Além disso, a Prefeitura pode implementar práticas de 
conscientização para os usuários, enfatizando a importância de cuidar dos 
equipamentos e prolongar sua vida útil.

Quando se trata de logística reversa, é importante planejar como será o 
descarte  e  a  reciclagem  dos  materiais  esportivos  que  não  são  mais 
utilizados. A contratação deve incluir cláusulas que obriguem fornecedores 
a  fornecer  soluções  para  o  retorno  e  reaproveitamento  de  produtos 
obsoletos. Essa prática não só contribui para a redução de resíduos sólidos, 
mas  também  incentiva  a  recuperação  de  materiais  que  podem  ser 
reintegrados na produção de novos itens, fechando o ciclo e diminuindo a 
demanda por novos recursos.

 

Por fim, elaborar um plano de monitoramento e avaliação das práticas 
ambientais e de eficiência energética relacionadas à utilização e descarte 
dos  materiais  esportivos  é  uma  medida  que  complementa  as  ações 
adotadas.  Este  plano  deve  prever  revisões  periódicas  e  ajustes  nas 
estratégias  conforme  necessário,  garantindo  que  a  solução  permaneça 
alinhada com os objetivos de sustentabilidade ambiental da Prefeitura.

16. Classificação quanto ao sigilo deste documento

Fundamentação: ao final da elaboração do ETP, deve-se 
avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, conforme artigo 12 
do Decreto Municipal n. 23, de 2023.
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As informações  contidas  no  presente  estudo  poderão  estar  disponíveis  para 
qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas na forma da Lei nº 12.527/2011.

17. Declaração de viabilidade

 As análises  iniciais  demonstraram que a  contratação da solução aqui  referida  é  viável  e 
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR 
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

18. Responsáveis
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Romani Cristina Ferreira Coelho

Agente Administrativo

1510

_______________________________________

Lenner de Paula Santos

Gerente de Monitoramento Esportivo

5507

Aprovado por:

________________________________________

Adelson Luiz Ramos de Oliveira
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Código: 754d1bab-8c12-453b-ae44-3f222d6fdb0e

URL: https://www.bid.startgov.com.br/validacao

Lista de Assinaturas

Romani Cristina Ferreira Coelho
CPF: 005.XXX.XXX-39
Tipo de assinatura: Assinatura Simples
Assinado em: 22/04/2026 17:28:47 (GMT-03:00)

Lenner de Paula Santos
CPF: 063.XXX.XXX-32
Tipo de assinatura: Assinatura Simples
Assinado em: 22/04/2026 17:29:12 (GMT-03:00)

Adelson Luiz Ramos de Oliveira
CPF: 020.XXX.XXX-02
Tipo de assinatura: Assinatura Simples
Assinado em: 22/04/2026 17:29:56 (GMT-03:00)


